
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. Iosé Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto SoarÊs - Bahia, CEp 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

0oNTRATO DE PRESrÁÇÁO,DE SERV'çOS PMSS 
'V' 

027/2021pS-pMSS
Reí: D,SPÉ/VSÁ DE LICITAçAO No 021/2021PMSsDt

INSTRUMENÍO CONTRA|UAL QUÉ
CELÊBRAM E,VTRE S' O MUNIC|PIO DE SOUTO
SOÁRES E A EMPRESA HOLÍSTICA
PROVÉDOR INTERNET LTDA

I - CONIRAIÁNIEST O MUN\CIPIO DE SOUTO SOÁRES, Pessoa Juridica do Direito Púbtico tntêmo.
com sede na Av. José Sampaio, no A8, Ptédio, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o tl.a 13.922 554/0001-98.
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa HOLÍSIICA - PROVEOOR I,|ÚIÊRNET LTDA, iDscnta no
CNPJ sob no 03.454.513/0001-60 com sede à Rua Herculano Dourado 68-8. Centm. trecê/BA CEP: 44.90A-
000.

ll- REPRESENIANÍES: Reprêserla o CONTRAIANTE o PreÍeito Municpat, St. ANDRE LUIZ SAMPAIO
CÁÊDOSO, brasileiro, poftador do RG n.'74601393U5SP-8Á SSP/BA e CPF n." 916.397.19íA4. residente e
domíciliado na Rua Glória Sampaio, Ilo 47, Centro, nesta Cidade.

lll - DA AUTORIZAÇÁO DA DISPENSA: O presente Contrato é celêbrado em deconência do Processo de
Dispensa de Licitaçâo n'021n021, de inleresse da Secrctaia Adminislraçào, FnanÇas. Educaçáa. Cultura e
Tunsmo, Transpotle, que faz pad..e integrante e complemenl deste Conlrato, como se nele estivesss cortido

1.1 Çonstitui objeto deste contrato a contratação de enpresa $pecializada na preslaçao do seviços de
tecnologia da iníormação para pmver links de acesso á lntemet (compadilhado e dedicada) pam um períado
estimado de 03 (três) meses, para uso dâs SêcÍêla/,as Municipab de Administração Geral, Educaçáo, Saúde e
Ass/sfêrcà Socia/, conforme Dispensa de Licitação na 021D021PMSSDI.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA OBRIGAçÀO DAS PARÍES

2.1 Além das obigaçÕes resullanlês dâ obseNáncia da Lei 8.66ü93. sáo obigaçóes da CONTRATADA

, Píosíar os seív,ços oôlero dsste contrato, oóservado as normas e exigências conslanles do Processo de
Dbpensa de Licitaçáo no 02fi021 a ele vinculado:
ll Comunicar imediatamente e por escrito a Administraçáo Municipal, através da FiscahzaÇáo, qLtalquer
anotmalidade vaiÍicada, inclusive de ordem funcionol, pan que sejam adotadas as providências de
regu larização nece ss á ias ;
lll Aíender com pmntidão as reclamações por pade do recebêdor dos serviços, objeto do presente contrata
lV Manter todas as condições de habilílaçáo exigídas na dispensa de ltcltaçào

2.2 - Alén das obngações re§/tantes da obseNância da Lei 8.66ü93, sào obrigaçÕes da CONTRATANTE

I Cumprir todos os comprcmissos financeiÍos assumidos com a CONTRAÍADA,
ll Notificar, fomal e tempeslivamenle, a CONTRAÍADA sobre as iÍregulaidades obsârvadas oo
cum pri me nto d e ste Contrato.
tll Notificar a CONTRATADA por escríto e com antecedêncía, sobre multas, petlalidades e quaisquer

déóitos dê sua rasp onsabilidade:
lV Aplicar as sanções administrativas contrâtuais peíinentes, em caso de nadimpletnertlo

CLÁUSULA TERCE'RA - DO VALOR E CONDIçOES AE PAGAMÉNTO

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O prcsente Contrato é regido pêÍas c/áusu/as e condições nele contidas, pela Le!
8.666n3, e demais nomas legais peftinentes.

CLÁUSULA PPJMEIRÂ. DO OBJETO
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4.1 O valor dos servlços ora conlrctados é de R$ 16.950,00 (dezêsseis mir, aovecenúos e cinquenta reais)
sendo o valor mensal estimado am R$ 5.65O,U) (clnco mlt, soiscênlos ê cinguenta ráis) por um peiodo de
03 ítíês) messs, valor esle lixo e ineajustável, relativo aos ríor,s cooslanles da proposta do liÇ ante em anexo

1.2. No valor pactuado estão /'ncrusas Íodos os Í,'riôulos e, ou encatgos soc,a,s, resu/lârtes da ope@çáo
adjudicatôia conclulda, inclusive despesas com fr€les e oulras.

1.3. O pagamento soÉ eÍetuado em até 30 (tdnla) dias, a contar da efetiva arestaÇáo dos sêloÍas competentes
sobrc a execução dos seviços a cada més vencido. modiante apresentaçáo da respectiva Nola Fiscal.

1.1 - A Nota FiscauFalura, davoté ser emilida pela licítante vencedora/conlralada. obigatonamente con) ()

mesmo númerc de insc,çáo no CNPJ aprcsantado nos documentos de habílílaçáo e das pmposlas de rrreç,)s
bem cgmo da Nota de Emqnho;

1.5 - Em caso de devoluçáo da Nota FiscavFalura para coneçáo, o prazo pam pagamenlo passatá a llun após
a sua reaprcsenlaçáo.

1.6. O pagamanlo só setá efetuado após a comprovaçáo pelo contrato de que se encontra em dia com suas
obigações para com o slsÍeÍra da seguidad€ social, medianle apresentaçâo das CeÍtldões NegaÍ/vas de
Débilo para com as Fazendas Federal Estadual e MunicipaL para com o ÊGfS e CeÍtidâo Negativa do Débitos
Trabalhislas.

CLÁUSULA QUARIA - DO PREÇO Ê DO REAJIJSTE:

5.í - Os pípços deyêráo ser exprpssos en reals e de contormidade com o edital, iíxo e irrealustáveL

5.2 - Fica rcssalvada a possibilbade de alteraçAo dos ptêços, caso ocoÍa o desêquillbio econômico tinanceiro
do Çontrato, conÍome disposto no Ad. 65, allneo'd'da Lei 8.66A93.

CLÁUSULA QUINÍA - DO PRAZO

6,1. O prazo do conlrato seÉ até 31/@n0U, podendo ser pronogado mediante acotda entre as partes .r r)os
termos da Loi 8.66&93, obseruando o quanto estabelecido no an. 24, lV. da Lei no I 666,93

clÁusulÁ sExrÁ - REcuRso oRgÁ MENTÁRI9:

Zr. Ás daspssas doGlrântos dd execuçáo do objato do presente contrato coÍetáo a cargo da segur)te
dotação orçamentária:

Unldade Orçamantária: 020201 - Secretarla tttunlcipal de Adminlstnçáo Ge.a,l
ProjeldAtividada: 2008 - Desenvol. e Manulençáo das Açõ€s da Sec de Adminsüaçáo Gercl R$ 6.600,00
Elemenlo de Despesa 3390.39. @.0o - Ouaros SêÍviços de Tercei,os - Pessoa Jurídica
Fonb: m

Unidada Orçamentária: 02.05.02 - Fundo Municlpal de Saúde
ProjaldAlividade: 2158 - Manutenção e Desenvolvimenlo das Ações do Fundo Munic. de SaLKle R$ 3.510,00
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Servlços de Torceiros - Pessoa Júrídica
Fonle: 02 - Saúde 15oÁ

Unidade Orçâmentária: 02.U.02 - Fundo Municípal de Educação
Projelo,/Alivbade: 2062 - Manutençáo das Açôes do Fundo Muoibipal de Edltcaçáo R$ 4.140,00
Elemento de Despesa: 3i90.39.00.00 - Outros SeÍv4os de Terceircs - Pessoa Juridica
Fonle: 01 - Educaçáo 25%
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Unidade Orçamenta a: 02.06.01 - Sscretaria llunicipal de Ação Sociat
ProjetdAtividade: 2087 - Desenvol a Manutançáo das Açõês da Sec. Munic. de Açáo Social R$ 2.700,00
Elen?ento de Despesa: 3390.39,00.00 - Oulros Seryrgos d6 Terceios - Pessoa Jurídica
Fonte: 00

8 - CLÁUSULA SÉÍIMA. DAS PENALIDADES:

8.1 - Nos temos do ad. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5yo (meio por cento) sohre a
valor inadimplido, a título de mulla dê mora, por dia de alraso injusliíicado no fonecimento do objeto desto
pregão, até o limite de 10/o (cte2 pot cento) do valor empenhado.

8.2. Em caso de inexecuçáo total ou parcial do pactuado, em razáo do dascumpimento ds qualquer das
condíçÕes avançadàs, a contmtada ficará sujeita ás sagu/rfos pênalidades nos teffnos do ai. 87 da I et n
8.666/93:

I - advedência;
ll - mulla de 1C/o (do2 poÍ canto) do valor do contruto,
/// - st spgnsáo temporáia de patTicipar dê licitaçéo e impedimento de contratar coín a Adfili\tstrcçáo pot
prazo náo supeÍior a 2 (dols) anos e.
lV - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administrâçáo Pública

8.3. Quem convocadê dentrc do prazo de vâlidade da sua proposta, nâo celebrat o contrcto, deixar de entregar
ou aprêsentar documentaçáo lalsa exigida para o ceftame, ensojar o rêtatdamenlo da exêcuçáo de seu objela.
náo mantiver a proposta, falhar ou fnudar na execuçáo do contrato, compoiar-se de modo inidônoo ou cometeÍ
fÊude tiscal, ficaré impedida de licitar e conlmtar com a Uniéo, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo
pmzo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas prêvístas em edital e no contrato e dâs dernars
cominaçóes legais.

8.4, As penalidades somente podêtáo ser releyadas ou atenuadas pela autoridade competenle aplicandose o
Princípio da Proporcionalidade, em razáo de circulstâncias fundamentados em /ato5 rêâis e cotnpÍovados,
desde que formuladas pot escito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da dala em que for oficiada a
prctensâo da AdministÍação no sentido da aplicação da pona.

8.5 - Ás multas de que trata gste capltulo, deverão ser Íecolhidas pelas adjudicatárias em conta corretlte enl
agéncia bancáia devidamente credenciada pelo municipio no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da dala da
notiticaçáo, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.

8,6 - Ás multas de que trata este capltulo, ssráo desconladas do pagamanto eventualmente devido pe,la

Administração ou na impossibilidade de ser Íeito o desconto, rêcolhida pela adjudicatária em conta corrent-o em
agência bancána dovidamente crcdenÇiada pelo tnunicípio no prazo máximo de 05 (ctnco) dias a canlat 1a

oolifícaçáo. ou quando Íor o caso, cobrado judicialmente.

CLÁuSULA OITAVA . DA RESCISÁO CONÍRAruAL

9.1 - A rascisáo contia.tual podeÉ seÍ detsminada por ato unilate.a,l e escíilo da Adninistraçáo, nos casos
enumeÍados nos incisos I, X e XV do aú. 78 da Lei Federal f 8.6ôÜ93:

CLAIJSULA NONA - DA PUBLICAçÂO

10.1. Dentrc do prazo legal, conlado de sus assrnaíuÍa, o CONTRATANTE providenciará a publicaçáa de

Íesumo deste Contrato na imprcnsa ofaial do município.

âLÁUSULA DÉCIMA - DA WCÊNCIA

11,1. O ptesênte Contrato vigorará do dia fin1n021 a 31/03/2021.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAçÁO DO CONÍRATO

A prastaçáo de seviços dêste conÍmto será Íiscalizada por seNidor designado por esta Administ'E,çáo Municeat
através do poftaia publicada no Diário Oficial do Municipio.

CLAUSULA OÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

12.1. Fba eleito o Foro desta Comarca para diÍimir questóes oriundas desle Contrato

É pot ostaíom de acotdo, lavrou-se o prcaente lermo, em 03 (ttês) vias de ígual leot e foma as quais loram
lida e assinadas pelas paftes contratantes, na prêsença de duas testêmunhas.

Souto 14 de Janeiro de 2O21

ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO
Preíaito Municipal
ContÍatanle

ct6.

CNPJ : 03.451.51 3/0001 -60
Contratada

INTERNET LTDA

3'
tÍ(J

4

\)6


